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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Portaria n.o 1082/2000
de 9 de Novembro

Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, ao abrigo
do disposto nos artigos 15.o, n.o 3, do Decreto-Lei
n.o 519-F2/79, de 29 de Dezembro, e 13.o do Decreto
Regulamentar n.o 55/80, de 8 de Outubro, o seguinte:

1.o O Cartório Notarial de Fornos de Algodres é desa-
nexado da Conservatória dos Registos Civil e Predial
do mesmo concelho.

2.o Os quadros de pessoal dos referidos serviços são
os seguintes:

Cartório Notarial Conservatória dos Registos Civil e Predial

Notário Escriturário Conservador EscriturárioSegundo-
-ajudante

Segundo-
-ajudante

1 2 1 1 2 2

3.o A data da entrada em funcionamento autónomo
é fixada por despacho do director-geral dos Registos
e do Notariado.

Pelo Ministro da Justiça, Diogo Campos Barradas de
Lacerda Machado, Secretário de Estado da Justiça, em
23 de Outubro de 2000.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 1083/2000
de 9 de Novembro

O Decreto-Lei n.o 224/2000, de 9 de Setembro,
que estabelece a regulamentação do Programa Opera-
cional Pesca, designado por MARE — Programa para o
Desenvolvimento Sustentável do Sector da Pesca, do Qua-
dro Comunitário de Apoio para 2000-2006 (QCA III),
estipula no seu artigo 2.o que os domínios através dos
quais se desenvolve sejam objecto de portaria.

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 2.o do Decre-
to-Lei n.o 224/2000, de 9 de Setembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o É aprovado o Regulamento do Regime de Apoio
ao Desenvolvimento da Aquicultura, no âmbito do
MARE — Programa para o Desenvolvimento Susten-
tável do Sector da Pesca, que faz parte integrante da
presente portaria.

2.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
à sua publicação.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, em
20 de Outubro de 2000.

REGULAMENTO DO REGIME DE APOIO
AO DESENVOLVIMENTO DA AQUICULTURA

Artigo 1.o

Objecto

O presente Regulamento estabelece o regime de
apoio ao desenvolvimento da aquicultura, previsto no

Decreto-Lei n.o 224/2000, de 9 de Setembro, que cria
o MARE — Programa para o Desenvolvimento Susten-
tável do Sector da Pesca.

Artigo 2.o

Âmbito e objectivos

1 — O regime de apoio ao desenvolvimento da aqui-
cultura visa:

a) Desenvolver alternativas às formas tradicionais
de abastecimento alimentar em pescado com
consequente diminuição da pressão exercida
sobre os recursos naturais;

b) Reforçar a competitividade das estruturas pro-
dutivas e o desenvolvimento de empresas eco-
nomicamente viáveis;

c) Melhorar a qualidade e garantir a salubridade
dos produtos da aquicultura;

d) Contribuir para o efeito económico duradouro
do melhoramento estrutural visado, evitando os
efeitos perversos, nomeadamente o risco de
criação de capacidades de produção exceden-
tária.

2 — No presente regime poderão ser apoiadas acções
relativas a:

a) Construção ou modernização de estabelecimen-
tos de culturas marinhas e dulceaquícolas;

b) Melhoria da qualidade dos produtos aquícolas,
designadamente por aplicação de técnicas de
maneio adequadas e utilização de novas tec-
nologias;

c) Adequação dos estabelecimentos às normas
hígio-sanitárias e ambientais;

d) Construção ou modernização de centros de
depuração e expedição de moluscos bivalves
vivos e unidades de acondicionamento e emba-
lagem dos produtos da aquicultura.

Artigo 3.o

Promotores

Podem apresentar candidaturas ao presente regime
quaisquer pessoas privadas, singulares ou colectivas,
legalmente constituídas, cuja actividade tenha por objec-
tivo a aquicultura ou as actividades conexas indicadas.

Artigo 4.o

Condições gerais de acesso

São condições gerais de acesso para candidatura a
este regime:

a) Demonstrar capacidade técnica e de gestão que
garanta a adequada execução do projecto;

b) Demonstrar a existência de situação financeira
equilibrada que garanta a concretização do pro-
jecto, nos termos do anexo I;

c) Dispor de contabilidade actualizada nos termos
da legislação aplicável;

d) Ter a situação regularizada face à administração
fiscal, à segurança social e às entidades paga-
doras de qualquer apoio público.
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Artigo 5.o

Condições específicas de acesso

São condições específicas de acesso a este regime:

a) Relativamente ao estabelecimento:

i) Ter autorização de instalação, quando se
trate de construção de estabelecimento
de culturas marinhas, dulceaquícolas, de
acondicionamento e embalagem de pes-
cado, de centro de depuração ou de expe-
dição de moluscos bivalves vivos;

ii) Ter licença de exploração, quando se
trate da modernização de estabeleci-
mento de culturas marinhas, de centros
de depuração ou de expedição.

iii) Ter licença de laboração, quando respeite
à modernização de unidades de acondi-
cionamento e embalagem de pescado;

b) O projecto deve estar de acordo com a auto-
rização de instalação e a licença de exploração
ou de laboração, consoante os casos;

c) Comprovar a propriedade do terreno ou o
direito ao seu uso por um período mínimo de
10 anos, salvo se se tratar de terrenos do domí-
nio público marítimo, em que aquele período
é de 5 anos;

d) Investimento de valor global superior a
25 000 euros, excepto no caso de projectos para
aquisição de equipamento com vista à moder-
nização da unidade, em que aquele valor é de
15 000 euros;

e) Investimento de valor global superior a
375 000 euros, no caso de investimentos colec-
tivos, à excepção dos localizados na Região de
Lisboa e Vale do Tejo;

f) A execução do projecto não ter sido iniciada
antes da apresentação da candidatura, à excep-
ção dos estudos previstos na alínea p) do
artigo 7.o, desde que realizados até seis meses
antes da apresentação da candidatura.

Artigo 6.o

Critérios de selecção

1 — Para efeitos de concessão de apoio financeiro,
as candidaturas são seleccionadas e ordenadas em fun-
ção do respectivo valor de avaliação final (AF), resul-
tante da aplicação da seguinte fórmula:

AF=0,3 AE+0,3 AT+0,4 AS

2 — O cálculo de AF é definido no anexo II e resulta
da ponderação das seguintes valências:

AE — apreciação económica e financeira;
AT — apreciação técnica;
AS — avaliação sectorial.

3 — A apreciação económica e financeira não é exi-
gível no caso de candidaturas cujo investimento elegível
seja inferior a 50 000 euros, caso em que AF será resul-
tante da seguinte fórmula:

AF=0,4 AT+0,6 AS

4 — São excluídas as candidaturas que não obtenham,
no mínimo, 50 pontos em qualquer das valências.

5 — As candidaturas seleccionadas nos termos dos
números anteriores serão ordenadas em dois grupos,
tendo em vista a dotação financeira respectiva:

a) Projectos localizados na Região de Lisboa e
Vale do Tejo;

b) Projectos localizados nas restantes regiões do
continente.

Artigo 7.o

Despesas elegíveis

Para efeitos de concessão de apoio, são elegíveis as
seguintes despesas:

a) Construção, aquisição ou adaptação de edifícios
e instalações directamente relacionados com a
actividade a desenvolver no projecto;

b) Vedação e preparação de terrenos;
c) Aquisição e instalação de máquinas e de equi-

pamentos destinados às actividades a desen-
volver;

d) Equipamentos e meios de movimentação
interna;

e) Veículos aprovados e certificados nos termos
do Acordo Internacional de Transportes de Pro-
dutos Perecíveis sob Temperatura Diri-
gida (ATP) para transporte de produtos da aqui-
cultura em estado refrigerado, até ao máximo
de 20% do investimento elegível;

f) Equipamentos e sistemas informáticos e tele-
máticos (com excepção de telemóveis) relacio-
nados com a actividade a desenvolver;

g) Trabalhos de adaptação ou melhoramento da
circulação hidráulica;

h) Equipamentos de controlo de qualidade;
i) Automatização de equipamentos;
j) Equipamentos relacionados com a produção

energética;
l) Sistemas para tratamento de efluentes e pro-

tecção ambiental;
m) Instalação de vigilante, desde que se localize

dentro da área de implantação da unidade e
não exceda 30 000 euros, nem 400 euros por
metro quadrado;

n) Equipamentos sociais de que o promotor seja
obrigado a dispor por determinação legal;

o) Embarcações de serviço;
p) Despesas gerais de investimento e imprevistos,

nomeadamente com estudos técnico-económi-
cos e de impacte ambiental e os custos asso-
ciados às garantias exigidas no âmbito da exe-
cução do projecto, até ao limite máximo de 12%
das despesas elegíveis.

Artigo 8.o

Despesas não elegíveis

Não são elegíveis para efeitos de concessão de apoio
as seguintes despesas:

a) Compra de terrenos para construção e respec-
tivas despesas;

b) Aquisição de material de escritório;
c) Obras provisórias não directamente ligadas à

execução do projecto;
d) Meios de transporte externo à unidade;
e) Encargos de funcionamento;
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f) Bens cuja amortização a legislação fiscal permita
ser efectuada num único ano;

g) Aquisição de ovos, juvenis ou reprodutores;
h) Pré-financiamento, constituição de processo de

empréstimo e de fundos de maneio;
i) Em instalações e equipamentos financiados

através de contratos de locação financeira ou
de aluguer de longa duração, salvo se os cor-
respondentes contratos estipularem uma opção
de compra e esta estiver realizada e paga à data
da apresentação do pedido de pagamento do
saldo dos apoios;

j) Imposto sobre o valor acrescentado (IVA) recu-
perável pelo promotor;

l) Trabalhos de manutenção;
m) Aquisição de sistemas, equipamentos e mate-

riais em segunda mão.

Artigo 9.o

Natureza e montante dos apoios

1 — A natureza e montante dos apoios dependem
do tipo de projecto:

1.1 — Projectos de tipo 1 — projectos com investi-
mento elegível igual ou inferior a 600 000 euros:

a) O Estado Português comparticipa nos montan-
tes de investimento elegível em 5% e o Ins-
trumento Financeiro de Orientação das Pes-
cas (IFOP) em 35%;

b) Nos projectos que integrem, de forma signifi-
cativa, componentes ambientais, ou a utilização
de energias alternativas ou de tecnologias ino-
vadoras, a comparticipação pública nacional é
majorada em 5%;

c) Nos projectos que criem postos de trabalho qua-
lificados, a comparticipação pública nacional
por cada posto de trabalho é majorada em
24 vezes o salário mínimo nacional estipulado
para a indústria;

d) O apoio é atribuído sob a forma de subsídio
a fundo perdido;

e) No caso de projectos apresentados por peque-
nas e médias empresas (PME), como tal carac-
terizadas no anexo III, a comparticipação do
IFOP é majorada em 10% através de subsídio
reembolsável.

1.2 — Projectos de tipo 2 — projectos com investi-
mento elegível superior a 600 000 euros, mas igual ou
inferior a 2 500 000 euros:

a) O Estado Português comparticipa nos montan-
tes de investimento elegível em 5% e o IFOP
em 35%;

b) Nas despesas relativas à vertente ambiental do
projecto, ao uso de energias alternativas ou de
tecnologias inovadoras, a comparticipação
pública nacional é majorada em 10%;

c) Nos projectos que criem postos de trabalho qua-
lificados, a comparticipação nacional por cada
posto de trabalho é majorada em 24 vezes o
salário mínimo nacional estipulado para a
indústria;

d) O apoio é atribuído sob a forma de subsídio
a fundo perdido e de subsídio reembolsável na
proporção de, respectivamente, 80% e 20%;

e) No caso de projectos apresentados por PME,
como tal caracterizadas no anexo III, a com-
participação do IFOP é majorada em 10% atra-
vés de subsídio reembolsável.

1.3 — Projectos de tipo 3 — projectos com investi-
mento elegível superior a 2 500 000 euros:

a) O Estado Português comparticipa nos montan-
tes de investimento elegível em 5% e o IFOP
em 35%;

b) Nas despesas relativas à vertente ambiental do
projecto, ao uso de energias alternativas ou de
tecnologias inovadoras, a comparticipação
pública nacional é majorada em 10%;

c) Nos projectos que criem postos de trabalho qua-
lificados, a comparticipação nacional por cada
posto de trabalho é majorada em 24 vezes o
salário mínimo nacional estipulado para a
indústria;

d) O apoio é atribuído sob a forma de subsídio
a fundo perdido e de subsídio reembolsável na
proporção de 50%;

e) No caso de projectos apresentados por PME,
como tal caracterizadas no anexo III, a com-
participação do IFOP é majorada em 10% atra-
vés de subsídio reembolsável;

f) O limite máximo do subsídio a fundo perdido
é de 1 500 000 euros e o total das comparti-
cipações é de 3 000 000 de euros.

2 — O subsídio reembolsável assume a forma de
empréstimo à taxa de juro 0, sendo amortizado no prazo
máximo de cinco anos, com um período de dois anos
de carência.

3 — A comparticipação financeira do Estado Portu-
guês e do IFOP, por efeito de acumulação das diferentes
majorações atribuídas a cada projecto, não pode ser
superior a 60%.

Artigo 10.o

Apresentação de candidaturas

1 — As candidaturas ao presente regime são apre-
sentadas na sede ou direcções regionais da Direcção-
-Geral das Pescas e Aquicultura (DGPA) ou nos serviços
regionais do Instituto de Financiamento e Apoio ao
Desenvolvimento da Agricultura e Pescas (IFADAP).

2 — Os processos de candidatura são apresentados,
em triplicado, mediante o preenchimento de formulários
próprios, devendo ser obrigatoriamente acompanhados
dos documentos referidos nos anexos a esses formulários.

3 — Após a recepção das candidaturas podem ser soli-
citados através da DGPA ou do IFADAP quaisquer
esclarecimentos ou documentos que se entendam neces-
sários, devendo o promotor responder no prazo máximo
de 15 dias, se outro não for fixado.

4 — A ausência de resposta do promotor equivale
a desistência da candidatura a que se refere, excepto
se o interessado demonstrar no prazo previsto no
número anterior que aquela não lhe é imputável.

Artigo 11.o

Apreciação e decisão

1 — A apreciação dos projectos candidatos compete:

a) À DGPA, no que respeita à apreciação técnica
e à avaliação sectorial;
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b) Ao IFADAP, no que respeita à apreciação eco-
nómica e financeira.

2 — A decisão final sobre as candidaturas é objecto
de despacho do Ministro da Agricultura, do Desenvol-
vimento Rural e das Pescas, sem prejuízo da delegação
ou subdelegação dessa competência, nos termos do
Decreto-Lei n.o 54-A/2000, de 7 de Abril.

3 — As candidaturas são decididas no prazo máximo
de 120 dias a contar da respectiva apresentação, desde
que o processo esteja completo, considerando-se aquele
prazo interrompido sempre que sejam solicitados quais-
quer esclarecimentos, informações ou documentos.

Artigo 12.o

Atribuição dos apoios

1 — A concessão dos apoios previstos neste regime
é formalizada por contrato a celebrar entre o promotor
e o IFADAP, no prazo de 30 dias após recepção da
comunicação da concessão do apoio.

2 — A não celebração do contrato no prazo referido
no número anterior determina a perda do direito ao
apoio, salvo se o promotor comprovar que aquela não
lhe é imputável nos 15 dias subsequentes.

3 — O pagamento do apoio é feito pelo IFADAP
após verificação de que o promotor tem a situação con-
tributiva regularizada perante a administração fiscal e
a segurança social.

4 — Os pagamentos são efectuados após apresenta-
ção pelo promotor dos documentos comprovativos do
pagamento das despesas, em conformidade com formu-
lários próprios.

5 — A primeira prestação dos apoios só será paga
após realização de 25% do investimento elegível.

6 — O apoio será pago proporcionalmente à reali-
zação do investimento elegível e nas demais condições
contratuais, devendo o montante da última prestação
representar, pelo menos, 20% desse apoio.

7 — O subsídio reembolsável será libertado após o
pagamento do subsídio a fundo perdido.

8 — Poderão ser estabelecidos contratualmente
mecanismos de adiantamento do apoio, mediante a
constituição de garantias a favor do IFADAP.

Artigo 13.o

Obrigações dos promotores

Sem prejuízo das obrigações previstas no artigo 8.o
do Decreto-Lei n.o 224/2000, de 9 de Setembro, cons-
tituem obrigações dos promotores:

a) Constituir garantias nas condições que vierem
a ser definidas na decisão de aprovação dos
projectos;

b) Publicitar o co-financiamento do investimento
no local da realização do projecto a partir da
data de assinatura do respectivo contrato de atri-
buição dos apoios;

c) Iniciar a execução dos projectos no prazo
máximo de 180 dias a contar da data de outorga
do contrato referido no artigo anterior e com-
pletar essa execução no prazo máximo de
dois anos a contar da data do início;

d) Aplicar integralmente os apoios na realização
do projecto de investimento, com vista à exe-
cução dos objectivos da atribuição dos apoios;

e) Assegurar as demais componentes do financia-
mento, cumprindo, pontualmente, as obrigações
para o efeito contraídas perante terceiros, sem-
pre por forma a não perturbar a cabal realização
dos objectivos dos apoios;

f) Manter integralmente os requisitos da atribui-
ção dos apoios, designadamente os constantes
do projecto, não alterando nem modificando o
mesmo sem prévia autorização do gestor;

g) Constituir um seguro pelo montante mínimo
correspondente ao valor dos apoios concedidos
à construção ou aquisição de edifícios e de equi-
pamentos até à data da conclusão material do
projecto e mantê-lo válido, por um período de
10 ou 6 anos, respectivamente;

h) Fornecer todos os elementos que sejam soli-
citados pela DGPA, pelo IFADAP ou por enti-
dade por estes mandatada para fiscalização,
acompanhamento e avaliação do resultado dos
projectos;

i) Não alienar, sem autorização prévia do gestor,
os equipamentos ou as instalações que bene-
ficiaram de apoio financeiro ao abrigo do pre-
sente regime, num prazo de 6 ou 10 anos, res-
pectivamente, a contar da data da sua aquisição
ou do fim dos trabalhos e zelar pela manutenção
dos objectivos do projecto;

j) Apresentar ao IFADAP, no prazo de um ano
a contar da conclusão material do investimento,
um relatório devidamente fundamentado sobre
a execução material e financeira do projecto e
respectivos resultados;

l) Nos investimentos com apoios reembolsáveis,
enviar ao IFADAP, até 30 de Junho de cada
ano, durante o prazo de reembolso dos apoios,
cópia dos modelos fiscais e seus anexos, entre-
gues à administração fiscal, relativos ao ano
precedente;

m) Contabilizar os apoios recebidos nos termos da
legislação aplicável.

Artigo 14.o

Alterações aos projectos

1 — Podem ser propostas alterações aos projectos
aprovados, desde que se trate de alterações técnicas
que não modifiquem a concepção estrutural e econó-
mica do projecto inicial.

2 — A proposta de alterações deverá identificar de
forma rigorosa as rubricas que se pretendem alterar,
através de peças escritas e desenhadas, e ser acompa-
nhada dos respectivos orçamentos discriminados.

3 — As alterações previstas no n.o 1 carecem de apro-
vação prévia do gestor.

Artigo 15.o

Disposição transitória

No caso das candidaturas a que se refere o n.o 1
do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 224/2000, de 9 de
Setembro, considera-se, para efeitos de data de início
de trabalhos, a data de apresentação da candidatura
aos programas PROPESCA 94/99 ou Iniciativa Comu-
nitária PESCA, desde que reformulados no prazo pre-
visto naquela disposição.
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ANEXO I

(a que se refere o artigo 4.o)

Desenvolvimento da aquicultura

1 — Para efeitos do disposto na alínea b) do artigo 4.o
e sem prejuízo do disposto no n.o 3 deste anexo, con-
sidera-se existir uma situação financeira equilibrada
quando a autonomia financeira pré e pós-projecto seja
igual ou superior a 20%. A autonomia financeira pré-
-projecto tem por base o último exercício encerrado
à data da apresentação das candidaturas.

2 — A autonomia financeira referida no número ante-
rior é calculada a partir da seguinte fórmula:

Autonomia financeira=
CP

×100
AL

em que:

CP — capitais próprios da empresa, incluindo os
suprimentos e ou empréstimos de sócios ou
accionistas que contribuam para garantir o indi-
cador referido, desde que venham a ser incor-
porados em capital próprio antes da assinatura
do contrato;

AL — activo líquido da empresa.

3 — Relativamente aos promotores que, à data de
apresentação das candidaturas, não tenham desenvol-
vido qualquer actividade, ou não tenha ainda decorrido
o prazo legal de apresentação do balanço e contas, bem
como aos empresários em nome individual sem con-
tabilidade organizada, considera-se que possuem uma
situação financeira equilibrada se suportarem com capi-
tais próprios pelo menos 20% do custo total do
investimento.

4 — Os promotores poderão comprovar o indicador
referido no n.o 1 com informação mais recente, mas
sempre referida a uma data anterior à da apresentação
da candidatura, devendo para o efeito apresentar os
respectivos balanços e demonstrações de resultados
devidamente certificados por um revisor oficial de
contas.

ANEXO II

(a que se refere o artigo 6.o)

1 — Cálculo da apreciação económica e financeira
(AE):

AE=taxa interna de rendibilidade (TIR) do pro-
jecto de investimento.

A TIR será pontuada de acordo com a seguinte tabela:

TIR Pontuação

TIR ‹ REFI . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0
TIR = REFI . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50
REFI ‹ TIR « REFI+2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65
REFI+2 ‹ TIR « REFI+4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80
TIR › REFI+4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100

em que REFI é a taxa de refinanciamento do Banco
Central Europeu em vigor no 1.o dia útil de cada tri-
mestre civil correspondente à apresentação ou refor-
mulação da candidatura.

2 — Cálculo da apreciação técnica (AT):
2.1 — Os projectos com parecer favorável são pon-

tuados em 50 pontos de base.

2.2 — À pontuação base prevista no número anterior
acrescem as seguintes majorações:

Inserção de uma componente ambiental signifi-
cativa — 10 pontos;

Introdução de tecnologias inovadoras — 10 pontos;
Uso de energias alternativas — 10 pontos;
Técnicas ou metodologias que melhorem a qua-

lidade do pescado — 10 pontos;
Criação de mais de um posto de trabalho qua-

lificado — 10 pontos.

3 — Cálculo da avaliação sectorial (AS):
O cálculo da avaliação sectorial é efectuado com base

na seguinte tabela:

Designação Pontuação

Construção de unidades de aquicultura em regime
extensivo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50

Construção de unidades de reprodução de espécies
tradicionais (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50

Modernização de unidades de aquicultura em regime
extensivo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50

Construção de unidades de aquicultura em regime semi-
-intensivo ou intensivo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70

Construção de unidades de reprodução de moluscos
bivalves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70

Modernização de unidades de reprodução . . . . . . . . . . . . 70
Construção de unidades de reprodução de espécies não

tradicionais (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100
Construção/modernização de estruturas flutuantes ou

imersas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100
Construção/modernização de centros de depuração e

centros de expedição de moluscos bivalves vivos ou
de unidades de acondicionamento e embalagem . . . . 100

Modernização de unidades de aquicultura em regime
semi-intensivo ou intensivo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100

(a) Para este fim, consideram-se espécies tradicionais a dourada, o robalo e a truta.

ANEXO III

(a que se refere o artigo 9.o)

Definição de pequenas e médias empresas (PME)

1 — Entende-se por pequenas e médias empresas,
seguidamente designadas por PME, as empresas que,
cumulativamente:

a) Tenham menos de 250 trabalhadores;
b) Tenham um volume de negócios anual que não

exceda 40 milhões de euros, ou um balanço total
anual que não exceda 27 milhões de euros; e

c) Cumpram o critério de independência definido
no n.o 2.

2 — Empresas independentes são empresas que não
são propriedade, em 25% ou mais do capital ou dos
direitos de voto, de uma empresa ou, conjuntamente,
de várias empresas que não se enquadram na definição
de PME. Este limiar pode ser excedido nos dois casos
seguintes:

Se a empresa for propriedade de sociedades públi-
cas de investimento, sociedades de capital de
risco ou investidores institucionais, desde que
estes últimos não exerçam, a título individual
ou conjuntamente, qualquer controlo sobre a
empresa;

Se o capital se encontrar disperso de maneira que
não seja possível determinar quem o detém e
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se a empresa declarar que pode legitimamente
presumir que não é propriedade, em 25% ou
mais, de uma empresa ou, conjuntamente, de
várias empresas que não se enquadrem na defi-
nição de PME.

3 — Assim, quando do cálculo dos limiares referidos
no n.o 1 é necessário adicionar os valores respeitantes
à empresa promotora e a todas as empresas em que
detém, directa ou indirectamente, 25% ou mais do capi-
tal ou dos direitos de voto.

4 — Nos casos em que, na data do encerramento do
balanço, uma empresa superar ou ficar aquém do limiar
de trabalhadores ou dos limites financeiros máximos
especificados, esse facto deve apenas ter como conse-
quência a aquisição ou a perda do estatuto de PME
se o fenómeno se repetir durante dois exercícios
consecutivos.

5 — O número de trabalhadores corresponde ao
número de Unidades de trabalho anual (UTA), ou seja,
o número de trabalhadores a tempo completo durante
um ano. Os trabalhadores a tempo parcial ou sazonais
são fracções de UTA.

O ano de referência a considerar é o do último exer-
cício contabilístico encerrado.

6 — Os limiares considerados para o volume de negó-
cios ou para o balanço total são os do último exercício
encerrado de 12 meses. Em caso de empresas recém-
-criadas, cujo balanço e contas ainda não tenham sido
aprovadas, os limiares a aplicar devem basear-se numa
estimativa de boa fé, efectuada no decurso do exercício.

Portaria n.o 1084/2000

de 9 de Novembro

Pela Portaria n.o 344/2000, de 14 de Junho, foi con-
cessionada ao Clube de Caça de Safira a zona de caça
associativa da Herdade da Defesa Grande, processo
n.o 2264-DGF.

Considerando, porém, que, após a publicação da refe-
rida Portaria n.o 344/2000, na sequência de reclamação
de co-proprietária do único prédio rústico que compõe
a zona de caça, foi apresentada na Direcção Regional
de Agricultura do Alentejo prova documental demons-
trativa de que o acordo que instruiu o processo para
a constituição de zona de caça não se encontrava assi-
nado por todos os proprietários e, bem assim, que o
único subscritor do acordo, ao outorgar na qualidade
de procurador, o fez em representação de apenas um
dos dois usufrutuários;

Considerando ainda que, à data da assinatura do refe-
rido acordo, o representante do usufrutuário já não deti-
nha os poderes que lhe haviam sido conferidos através
de procuração, em virtude de esta se encontrar já
revogada;

Considerando, por outro lado, que, à data da publi-
cação da Portaria n.o 344/2000, o mesmo usufrutuário
já havia falecido, encontrando-se por tal motivo extinto
o usufruto e, como tal, em todo o caso caduca a pro-
curação emitida a favor do subscritor do acordo;

Considerando, por último, que o Clube concessio-
nário, embora para tanto instado, não logrou obter
acordo de todos os proprietários do prédio rústico, com
vista à regularização da zona de caça:

Importa proceder à revogação da concessão, com a
consequente extinção da zona de caça, em virtude de

não se encontrarem preenchidos os requisitos exigidos
para a sua consequente manutenção.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, com fundamento
no n.o 2 do artigo 16.o da Lei n.o 173/99, de 21 de
Setembro, no n.o 1 do artigo 32.o, na alínea b) do n.o 1
e no n.o 3 do artigo 47.o, ambos do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, o seguinte:

1.o É revogada a Portaria n.o 344/2000, de 14 de Junho,
que concessionou ao Clube de Caça de Safira a zona
de caça associativa da Herdade da Defesa Grande.

2.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 25 de
Outubro de 2000.

MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA, DO DESEN-
VOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS E DO
AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRI-
TÓRIO.

Portaria n.o 1085/2000

de 9 de Novembro

Pela Portaria n.o 722-U2/92, de 15 de Julho, alterada
pela Portaria n.o 652/2000, de 24 de Agosto, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores Terges e Cobres
uma zona de caça associativa situada no município de
Mértola, com uma área de 1226,5475 ha, válida até 15 de
Julho de 2000.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 4 do artigo 83.o, no n.o 1 do artigo 79.o
e no n.o 1 do artigo 104.o do Decreto-Lei n.o 136/96,
de 14 de Agosto;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
do Desenvolvimento Rural e das Pescas e do Ambiente
e do Ordenamento do Território, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de oito anos, a concessão da zona de caça associativa
da Herdade da Amendoeira e outras (processo
n.o 1210-DGF), abrangendo vários prédios rústicos sitos
na freguesia de Alcaria Ruiva, município de Mértola,
com uma área de 1226,5475 ha.

2.o É revogada a Portaria n.o 482/2000, de 24 de Julho.
3.o A presente portaria produz efeitos a partir do dia

16 de Julho de 2000.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 8 de
Outubro de 2000. — Pelo Ministro do Ambiente e do
Ordenamento do Território, Manuel Pedro Cunha da
Silva Pereira, Secretário de Estado do Ordenamento do
Território e da Conservação da Natureza, em 24 de
Outubro de 2000.
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CD-ROM (inclui IVA 17 %)

Assinante papel * Não assinante papel

Escudos Euros Escudos Euros

Assinatura CD mensal 31 000 154,63 40 000 199,52

Assinatura CD histórico (1974-1997) 70 000 349,16 91 000 453,91

Assinatura CD histórico (1990-1999) 45 000 224,46 50 000 249,40

CD histórico avulso 13 500 67,34 13 500 67,34

Internet (inclui IVA 17 %)

Assinante papel * Não assinante papel

Escudos Euros Escudos Euros

DR, 1.a série 12 000 59,86 15 000 74,82

Concursos públicos, 3.a série 13 000 64,84 17 000 84,80

1.a série + concursos 22 000 109,74 29 000 144,65

* Preço exclusivo por assinatura do Diário da República em suporte de papel.

AVISO
1 — Os preços das assinaturas das três séries do Diário da República (em papel) para 2000, a partir do dia 1 de Março, corresponderão
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3 — Cada assinante deverá indicar sempre o número de assinante que lhe está atribuído e mencioná-lo nos contactos que tenha
com a INCM.

4 — A efectivação dos pedidos de assinatura, bem como dos novos serviços, poderá ser feita através das nossas lojas.
5 — Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., Departamento

Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa.

Preços para 2000

Toda a correspondência, quer oficial, quer relativa a anúncios e a assinaturas do «Diário da República» e do «Diário da Assembleia da República»,
deve ser dirigida à administração da Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099–002 Lisboa
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